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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

 

Processo Administrativo nº 4.999/2023 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/TCE-ES:2023.021E0500002.02.0001 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 

29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 

29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES , inscrito no CNPJ sob o nº 15.003.550/0001-31, com sede na Av. José 

Grilo, Centro , neste ato representado pelo Senhor Augusto Soares, brasileiro, 

residente na Av. Governador Lacerda de Aguiar nº 412, Conceição do Castelo, ES, 

CEP: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 873.582.807-25- e no RG sob o nº 

853.852-ES doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a 

empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº ___________________, com sede 

_____________________________, por seu(ua) representante legal, 

Senhor(a)_______________________________, doravante denominada 

FORNECEDOR  REGISTRADO , resolvem firmar o presente contrato, nos termos do 

procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS nº 000044/2023 e Processo nº 4.999/2023, aquisição por preço 

unitário, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei 

Complementar nº 123/06, Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as 

cláusulas e condições que subseguem. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1-Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual, 

AQUISIÇÃO DE KITS DE CESTAS BÁSICAS, PARA ATENDER DEMANDA DA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL.  

1 .1.1– DETALHAMENTO DO OBJETO 

Produto 

Kit de Cestas Básicas, embalados em fardos transparentes e resistentes. Constituído dos 

elementos abaixo relacionados, os quais formam 01 Cesta Básica. 

 

CESTA BÁSICA – KIT CONTENDO 

CONTEÚDO DAS CESTAS BÁSICAS (Descrição do Objeto): 

Item Quant. Descrição 

01 01 

Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo I, isento de mofo, odores estranhos, substâncias 

nocivas, coloração uniforme e característica do arroz tipo I, embalado em saco plástico de 5,0 

Kg contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido 

02 01 
Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, embalagem plástica de 900 ml cada, contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

03 02 

Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico. Produto obtido pela moagem 

exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem umidade, (tolerado máximo 14% de umidade), 

embalagem de 1,0 Kg contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. O produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 

próprios. 

04 03 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 

isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de 

umidade, secos, embalagem plástica de 1,0Kg contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 

05 01 
Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica de 5,0 Kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

06 01 

Biscoito maisena, em sua composição apresenta entre outros ingredientes farinha 

de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, embalagem de 2kg contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de 

dureza e nem se apresentar quebradiço 

07 02 

Farinha de mandioca: torrada, tipo I, embalagem transparente de 1,0 Kg contendo 

as especificações do produto, marca do produto, data de fabricação e prazo de 

validade 

08 02 

Fubá de milho, produzido a partir de grão de milho de primeira qualidade, produto 

amarelo, de aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e ácido fólico, 

embalagem plástica transparente de 1,0 Kg contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 

09 03 

Macarrão tipo espaguete, massa de sêmola com ovos, As massas ao serem postas 

na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso 
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antes da cocção. Embalagem plástica de 1,0 Kg contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

10 01 

Café torrado e moído, embalagem de 500g, de primeira qualidade. O produto deverá 

ter registro em órgão competente e a embalagem deverá conter a especificação do 

produto, peso líquido, data de fabricação e prazo de validade 

11 01 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos. A iodação do 

sal deve seguir a legislação especifica embalagem de polietileno de 1,0 Kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

12 03 
Leite em Pó Integral 1kg, fonte de cálcio e diversos tipos de vitaminas, carboidratos, 

proteínas, gorduras, fibra alimentar, sódio, cálcio. 

13 04 
SALSICHA enlatada, acondicionada em embalagens de 300grs que contenham 

especificados o local de origem do produto, peso, data de embalagem e de validade.  

14 04 

Sardinha em lata pescado em conserva, acondicionada em embalagens de   130 grs 

e que contenham especificados o local de origem do produto, peso, data de 

fabricação e validade. 

15 01 
Margarina cremosa com sal, embalagem de 500grs, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

16 02 

Canjiquinha, embalagem de 1kg, Sem Colesterol, Sem Glúten, Sem Gordura 

Saturada, contendo identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade. 

17 01 
Sabão neutro em barra, embalagens com 05 unidades, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

18 05 
Sabonete, embalagem com 90grs, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade. 

19 01 
 Creme dental, embalagem com 90grs, com Cálcio, Flúor, tripla ação, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas são as que seguem:  

2.2- Discriminação do objeto: 

Item Código Especificações Marca Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ** ** ** ** **  

2.2.1 - O valor registrado total da presente Ata é de R$ ................. 

(.......................). 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
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data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, 

devendo ser informada no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1-A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições 

especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de 

preços apresentada, e ainda, nos termos da Minuta do Contrato que integra o presente edital. 

3.2- Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

de papelão ou material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não 

estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas 

constantes no empenho, entregue à empresa vencedora; 

3.3-Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não 

estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme 

disposto no item anterior. 

Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 

3.4-Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que 

o prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 

pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os 

quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; A entrega 

das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo 

máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação 

ou entrega do empenho; 

3.5-A contratada deverá efetuar a entrega no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 

deste Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela 

Administração Municipal; 

3.6- Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 
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Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 

3.7- Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de 

produto (Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

3.8- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

3.9- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas 

condições deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas. 

Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital. 

3.10-  No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.11- O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e obedecerão 

ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for 

aplicável. 

3.12- Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações 

do mesmo, o município reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los. 

3.13-  Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pela Coordenação 

Geral do Projeto, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 

efetuar as correções cabíveis. 

3.14- A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na 

aplicação das sanções previstas no presente edital. 

3.15-O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com 

o contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

3.2*CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Os produtos contratados deverão ser entregues conforme cronograma de execução, conforme 

abaixo:  
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Item  Especificações  Prazo de entrega  Local de entrega  Inf. complementar 

01 Kit de cesta básica Até o final da Ata SEMAS Serão entregues de 

acordo com a 

necessidade  

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO 

FORNECEDOR REGISTRADO 

4.1– SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

4.1.1– Efetuar o pagamento após a entrega do objeto, em caso de aceitabilidade; 

4.1.2–Definir o local da entrega com antecedência, quando for o caso, comunicando ao 

contratado; 

4.1.3–Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do 

objeto; 

4.1.4-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.5-Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações previstas no presente, para fins de aceitação e recebimento definitivo, no 

prazo de 05 (cinco) dias; 

4.1.6-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

4.1.7-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

4.1.8-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

4.2-SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

4.2.1- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

local, prazos constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo; 

4.2.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à Administração ou a 
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terceiros, decorrentes do objeto; 

4.2.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos ou serviços prestados em desacordo 

com o presente termo; 

4.2.4- Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.2.5- O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, 

deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele 

em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação. 

4.2.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

4.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor 

Competente e pela Fiscalização do Contrato; 

4.2.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica pelo produto (ou pela execução dos 

serviços), correndo por sua própria conta todos os ônus, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e outras despesas concernentes à execução dos 

serviços; 

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

7.1-As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 

observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e 

água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

7.2-Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 

comportamento. 

7.3 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 

promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e 

redução de consumo. 

7.4 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
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7.5-Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e Água 

7.6-Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução dos serviços. 

7.7 - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 

desperdício de água. 

7.8-Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

7.9-Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 

orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

7.10-Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

7.11Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 

que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 

frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 

eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 

lixo tecnológico. 

7.12 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

7.13 - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

7.14 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável. 

7.15 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento; 

7.16 - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

7.17 - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 

critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

7.17.2 - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 
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impressão de documentos; 

7.17.3 - Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel 

confeccionado com madeira de origem legal. 

7.18 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 

dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

7.19 - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

8.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando 

o fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

8.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar 

a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências 

do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados 

a ampla defesa e o contraditório. 

8.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de 

sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela 

empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste 

instrumento. 

8.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante 

o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

8.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-

se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da 

publicação. 

8.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 
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formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a 

comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão 

da Administração. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (quinze) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. A Nota Fiscal ou 

Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.5 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.7-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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9.9-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

9.9.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

9.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.10.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a multa 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

VM  =  VF  x  12  x  ND 

                100    360 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- REAJUSTE 

10.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

de assinatura da ata de registro de preço. 

10.2 - Sendo firmado o contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 

o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
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CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

10.8 - O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 

11.1-Dentro da validade da Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR com preços 

registrados será convocado para assinar o Contrato; 

11.2- Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO 

GERENCIADOR para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da 

data de seu recebimento; 

11.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do FORNECEDOR, desde que aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

11.4 - Se o FORNECEDOR, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação do certame, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de 

habilitação, celebrar o Contrato; 

11.5 - O FORNECEDOR que se recusar o Contrato estará sujeito às penalidades 

previstas no Termo de Referência. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1 -O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado 

à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.2- Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, 

a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.1.3-Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 

de execução do contrato; 

12.1.4-A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993. 

12.1.5- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

12.1.6- Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.1.7- multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze 

por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

12.1.8- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.1.9- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

12.1.10- Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

12.1.11-As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

12.1.12- As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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12.1.13- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.1.14- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.1.15- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.16- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.1.17- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.1.18- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.1.19- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.1.20- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

assinatura da ata de registro de preço. 

13.2 - Sendo firmado o contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 

o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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13.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

13.8 - O Reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1-Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas 

administrativas que fazem parte integrante desta Ata de Registro de preços, 

independentemente de suas transcrições. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam 

ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, a presente 

ata de registro de preços, foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Conceição do Castelo - ES, _______ de _____________ de _________. 
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 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Representante legal do Fornecedor Registrado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________________ 

 

 

 

________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A 

EMPRESA 

..................................................   

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/TCE-ES: 2023.021E0500002.02.0001 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 

29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 

29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES , inscrito no CNPJ sob o nº 15.003.550/0001-31, com sede na Av. José 

Grilo, Centro , neste ato representado pelo senhor AUGUSTO SOARES, brasileiro, 

residente na Av. Governador Lacerda de Aguiar nº 412, Conceição do Castelo, ES, 

CEP: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 873.582.807-25- e no RG sob o nº 

853.852-ES doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a 

empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº ___________________, com sede 

_____________________________, por seu(ua) representante legal, 

Senhor(a)_______________________________, doravante denominada 

FORNECEDOR  REGISTRADO , resolvem firmar o presente contrato, nos termos do 

procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS nº 000044/2023 e Processo nº 4.999/2023, aquisição por preço 

unitário, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei 

Complementar nº 123/06, Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as 
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cláusulas e condições que subseguem. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1-Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual, 

AQUISIÇÃO DE KITS DE CESTAS BÁSICAS, PARA ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL.  

1.1.1– DETALHAMENTO DO OBJETO 

Produto 

Kit de Cestas Básicas, embalados em fardos transparentes e resistentes. Constituído dos 

elementos abaixo relacionados, os quais formam 01 Cesta Básica. 

CESTA BÁSICA – KIT CONTENDO 

CONTEÚDO DAS CESTAS BÁSICAS (Descrição do Objeto): 

Item Quant. Descrição 

01 01 

Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo I, isento de mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, coloração uniforme e característica do arroz tipo I, embalado em 

saco plástico de 5,0 Kg contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido 

02 01 
Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, embalagem plástica de 900 ml cada, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

03 02 

Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico. Produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem umidade, (tolerado máximo 14% 

de umidade), embalagem de 1,0 Kg contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido. O produto deverá ter aspecto de pó fino 

branco, com cheiro e sabor próprios. 

04 03 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, 

liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica de 1,0Kg contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 

05 01 
Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica de 5,0 Kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

06 01 

Biscoito maisena, em sua composição apresenta entre outros ingredientes 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, embalagem de 2kg 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço 

07 02 

Farinha de mandioca: torrada, tipo I, embalagem transparente de 1,0 Kg 

contendo as especificações do produto, marca do produto, data de fabricação 

e prazo de validade 

08 02 
Fubá de milho, produzido a partir de grão de milho de primeira qualidade, 

produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e ácido 
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fólico, embalagem plástica transparente de 1,0 Kg contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 

09 03 

Macarrão tipo espaguete, massa de sêmola com ovos, As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de duas 

vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem plástica de 1,0 Kg contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

10 01 

Café torrado e moído, embalagem de 500g, de primeira qualidade. O produto 

deverá ter registro em órgão competente e a embalagem deverá conter a 

especificação do produto, peso líquido, data de fabricação e prazo de validade 

11 01 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos. A 

iodação do sal deve seguir a legislação especifica embalagem de polietileno de 

1,0 Kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade. 

12 03 
Leite em Pó Integral 1kg, fonte de cálcio e diversos tipos de vitaminas, 

carboidratos, proteínas, gorduras, fibra alimentar, sódio, cálcio. 

13 04 

SALSICHA enlatada, acondicionada em embalagens de 300grs que contenham 

especificados o local de origem do produto, peso, data de embalagem e de 

validade.  

14 04 

Sardinha em lata pescado em conserva, acondicionada em embalagens de   

130 grs e que contenham especificados o local de origem do produto, peso, 

data de fabricação e validade. 

15 01 
Margarina cremosa com sal, embalagem de 500grs, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

16 02 

Canjiquinha, embalagem de 1kg, Sem Colesterol, Sem Glúten, Sem Gordura 

Saturada, contendo identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade. 

17 01 
Sabão neutro em barra, embalagens com 05 unidades, contendo identificação 

do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

18 05 
Sabonete, embalagem com 90grs, contendo identificação do produto, marca 

do fabricante e prazo de validade. 

19 01 
 Creme dental, embalagem com 90grs, com Cálcio, Flúor, tripla ação, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até ..........., 

prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo 

com os preços consignados na ata do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº  
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00044/2023. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:   

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. A Nota Fiscal ou 

Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

5.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.5- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.9-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

5.9.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

5.10-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.10.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.11- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a multa 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

VM  =  VF  x  12  x  ND 

                100    360 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
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de assinatura da ata de registro de preço. 

6.3.1- Sendo firmado o contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 

o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.6- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.7- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.8- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

6.9 - O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 

7- ENTREGA E CRITÉRCOMPLEMENTAÇIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1-A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições 

especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de 

preços apresentada, e ainda, nos termos da Minuta do Contrato que integra o presente edital. 

7.2- Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

de papelão ou material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não 

estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas 

constantes no empenho, entregue à empresa vencedora; 

7.3-Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não 

estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme 

disposto no item anterior. 

Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 

7.4-Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
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validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que 

o prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 

pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os 

quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; A entrega 

das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo 

máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação 

ou entrega do empenho; 

7.5-A contratada deverá efetuar a entrega no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 

deste Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela 

Administração Municipal; 

7.6- Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 

Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 

7.7- Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de 

produto (Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

7.8- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

7.9- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas 

condições deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas. 

Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital. 

7.10-  No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.11- O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e obedecerão 

ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for 

aplicável. 

7.12- Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações 

do mesmo, o município reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los. 
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7.13-  Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pela Coordenação 

Geral do Projeto, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 

efetuar as correções cabíveis. 

7.14- A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na 

aplicação das sanções previstas no presente edital. 

7.15-O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com 

o contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

7.2-CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Os produtos contratados deverão ser entregues conforme cronograma de execução, conforme 

abaixo:  

Item  Especificações  Prazo de entrega  Local de entrega  Inf. complementar 

01 Kit de cesta básica Até o final da Ata SEMAS Serão entregues de acordo com a 

necessidade  

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.3 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 



 CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E I T U R A 

Estado do Espírito Santo 
_____________________________________________________________________________ 

 

Av. José Grilo, 426 – CEP. 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES – Telefax: (28) 3547-1427 
administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br                                                       www.conceicaodocastelo.es.go.br                                                             

 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor.  

8.6 - A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará documento próprio, conforme modelo previsto em anexo do Decreto 

Municipal que dispõe sobre a fiscalização de contratos, para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.6.1 - A utilização do documento mencionado acima não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.7 - Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.8 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.9 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

8.10 - As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Decreto 

Municipal que dispõe sobre a fiscalização de contratos, aplicável no que for pertinente 

à contratação. 

8.11 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1– SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.1.1– Efetuar o pagamento após a entrega do objeto, em caso de aceitabilidade; 

9.1.2–Definir o local da entrega com antecedência, quando for o caso, comunicando ao 

contratado; 

9.1.3–Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do 

objeto; 

9.1.4-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.5-Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações previstas no presente, para fins de aceitação e recebimento definitivo, no 

prazo de 05 (cinco) dias; 

9.1.6-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.7-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.1.8-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2-SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.2.1- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

local, prazos constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo; 

9.2.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes do objeto; 

9.2.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos ou serviços prestados em desacordo 

com o presente termo; 

9.2.4- Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.5- O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, 

deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele 
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em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação. 

9.2.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor 

Competente e pela Fiscalização do Contrato; 

9.2.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica pelo produto (ou pela execução dos 

serviços), correndo por sua própria conta todos os ônus, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e outras despesas concernentes à execução dos 

serviços; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 -O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado 

à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

10.1.2- Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, 

a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

10.1.3-Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 

de execução do contrato; 

10.1.4-A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993. 

10.1.5- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

10.1.6- Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.1.7- multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze 

por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

10.1.8- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.1.9-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

10.1.10- Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

10.1.11-As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.1.12- As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.1.13- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

10.1.14- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.1.15- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.16- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

10.1.17- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.1.18- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.1.19- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.1.20- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
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artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 

mesma Lei, se for o caso. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, sem a correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 

revisão destes para mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.   

____________,  _________ de _________ de 2023. 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 


